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PROJETO DE LEI Nº 098, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Cria vagas e altera o anexo I da Lei nº 
10.079, de 30 de março de 2016, que 
instituiu o Plano de Carreira dos Servidores 
do Município de Lajeado. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam criadas as seguintes vagas na Lei nº 10.079, de 30 de 

março de 2016 – Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado: 
 
I – 01 (uma) vaga de Auxiliar de Biblioteca; 
 
II – 01 (uma) vaga de Bibliotecário; 
 
III – 02 (uma) vagas de Fiscal de Planejamento; 
 
IV – 01 (uma) vaga de Médico Veterinário; 
 
V – 02 (duas) vagas de Nutricionista; 
 
VI – 01 (uma) vaga de Técnico de Enfermagem; 
 
VII – 02 (duas) vagas de Técnico em Edificações. 
 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, 

que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

Cargo 
Carga 

horária em 
horas 

Coeficiente Padrão 
Vagas 

Ocupadas Disponíveis 

.................................. .................... ................ ............ ................ .............. 

Auxiliar de Biblioteca 33 2,7591 7 18 01 

.................................. .................... ................ ............ ................ .............. 

Bibliotecário 30  6,2328 23 01 01 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 

Fiscal de 
Planejamento 

33 3,9170 13 01 03 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 

Médico Veterinário 33 8,9212 28 04 01 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 
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Cargo 
Carga 

horária em 
horas 

Coeficiente Padrão 
Vagas 

Ocupadas Disponíveis 

Nutricionista 33 6,7960 25 05 02 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 

Técnico de 
Enfermagem 

40 3,9170 13 32 01 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 

Técnico em 
Edificações 

33 5,1274 21 01 02 

.................................. .................... ................... ............ ................. .............. 

“ (NR) 
 
Art. 3º As despesas com a criação das vagas constantes no art. 1º serão 

atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
 
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.122.0003.2035 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
 
10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
 
14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 – Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 
3.1.91.13 – Obrigações patronais  
 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
 
12.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA 

20.606.0013.2264 – Manutenção da Agricultura 
3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 
3.1.91.13 – Obrigações patronais 
 
03.01 – SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E MOBILIDADE 
15.451.0004.2006 – Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e 

        Mobilidade 
3.1.90.11 – Vencimentos e vant. fixas – pessoal civil (80) 
3.1.91.13 – Obrigações patronais (84) 
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Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 72.034,17 (setenta e 
dois mil e trinta e quatro reais e dezessete centavos), classificado sob as seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária  
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1356)      R$ 33.929,33 
Recurso: 0040 
 
12.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA 

20.606.0013.2264 – Manutenção da Agricultura 
3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil (1020)     R$ 38.104,84

  
Total crédito adicional suplementar              R$ 72.034,17 
 

Art. 5º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, 
servirão de recursos as seguintes dotações orçamentárias: 

 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1189)            R$ 33.929,33 
Recurso: 0040 
 
12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA 

23.691.0012.2060 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil (951)       R$ 38.104,84 
 
Total Fonte de Recursos                        R$ 72.034,17 
 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

LAJEADO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 098/2022 
                                         Expedientes: 5687/2022, 15647/2022, 16211/2022, 

16251/2022, 17085/2022, 18755/2022 
 
 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que cria 

vagas e altera o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o 
Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 

A criação das vagas é necessária para suprir a demanda de profissionais 
nos mais diversos órgãos da administração pública municipal. Neste sentido, 
esclarecemos que as vagas a serem criadas destinam-se, notadamente, à seguintes 
necessidades:  

a) 01 Auxiliar de Biblioteca para atuar junto à Secretaria de Educação; 

b) 01 Bibliotecário para atuar junto à Secretaria da Cultura, Esporte e 
Lazer; 

c) 02 Fiscais de Planejamento para atendimento da grande demanda nos 
setores de fiscalização de calçadas, liberação de habite-se sem vistoria, fiscalização 
de obras sem projetos e fiscalização de ambulantes; 

d) 01 Médico Veterinário para compor a equipe técnica responsável pela 
inspeção e fiscalização nos estabelecimentos indicados ao Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA); 

e) 01 Nutricionista para atuar junto à Secretaria da Saúde; 

f) 01 Nutricionista para atuar junto à Secretaria de Educação; 

g) 01 Técnico de Enfermagem para atuar junto à Secretaria da Saúde; 

h) 02 Técnicos em Edificações para atuarem junto à Secretaria de 
Planejamento, Urbanismo e Mobilidade. 

Importante destacar que há concurso vigente para a maioria dos cargos 
elencados no art. 1º da propositura. Contudo, atualmente não há vagas disponíveis 
para os cargos referidos. 

Outrossim, cumpre salientar que o impacto orçamentário decorrente da 
presente proposta de criação das vagas enquadra-se dentro dos limites legalmente 
aceitáveis, conforme estipulados pelos arts. 20, III, “b”, e 59, §1º, II, da Lei 
Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Dessa maneira, 
conclui-se pela viabilidade orçamentária e financeira para a projeção de criação dos 
cargos em questão. 

Diante das argumentações acima expostas, bem como para que os novos 
profissionais possam ser chamados e ocupar as vagas disponíveis já para este ano, 
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solicitamos a apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, 
conforme dispõe o Art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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